
 

LEI Nº 1017/2023 

 

CONCEDE REAJUSTE DOS SUBSIDIOS 

AOS AGENTES POLITICOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ÁGUA COMPRIDA-MG, E 

CONTÉM OUTRAS DISPOSIÇÕES. 

 

O povo do município de Água Comprida-MG, por seus 

representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica concedido, a luz da Constituição Federal, 

reajuste dos subsídios dos agentes políticos do Legislativo 

Municipal de Água Comprida-MG no percentual de 05,93% (cinco 

vírgula noventa e três por cento), correspondente ao índice 

inflacionário do período de janeiro de 2022 a dezembro de 

2022. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas 

pelos créditos orçamentários e respectivas dotações 

consignadas na Lei Orçamentaria da Câmara Municipal para o 

Exercício Financeiro de 2.023. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a primeiro de janeiro de 2023. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Água Comprida – Minas Gerais, 18 de janeiro de  

2023. 

 

___________________________________ 

ALEXANDRE DE ALMEIDA SILVA 

Prefeito Municipal de Água Comprida/M.G.   


